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21ª Sessão Ordinária 
 

23 de junho de 2026 às 19h00mim 
 

Boa noite a todos. 
 

“Sob a Proteção de Deus e em nome do povo brazopolense, iniciamos nossos 
trabalhos legislativos”. 

 

 
1- Apresentação e aprovação da Ata da 20ª Sessão Ordinária do dia 16 de junho de 

2026 já consta no site e WhatsApp da Câmara Municipal para a leitura dos 
senhores Vereadores. 
 

2- Peço para a secretária da Mesa Diretora, Vereadora Leilane de Almeida que 
verifique o quórum. 

 
 

3-  Peço para a secretária da Mesa Diretora, Vereadora Leilane de Almeida que faça 
a leitura das correspondência recebidas. 
 

4-  Peço para a Vice-Presidente da Câmara Vereadora Andresa Aparecida Isaú que 
faça a leitura das correspondências enviadas. 

 
 

5- Leitura dos Requerimentos de Informações. 

 Requerimento de Informação: 

  Art.97 do Regimento Interno. 
 Para apresentar requerimento, projetos e demais matérias, terá o Vereador 
dez minutos, sendo vedada a discussão da matéria no momento de sua 
apresentação. 
 
Não tem na 21ª Sessão Ordinária 
 
 

6-Leitura das Indicações de Providências. 

 Indicação: 

  Art.97 do Regimento Interno. 
 Para apresentar requerimento, projetos e demais matérias, terá o Vereador 
dez minutos, sendo vedada a discussão da matéria no momento de sua 
apresentação. 
 
 
 
 

PEQUENO EXPEDIENTE (Art.95 e 96) 
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Indicação de Providência nº075/2026 Vereador João Pedro Visotto- União Brasil 
 

Solicito a reiteração da Indicação de Providência nº022, de 10 de fevereiro de 2026, 
para que o Setor de Obras da Prefeitura Municipal de Brazópolis adote as 
providências necessárias quanto à situação da antiga entrada do Estádio Municipal 
Dr. Ataliba de Moraes, especialmente no que se refere à drenagem das águas pluviais 
no local. 

 

A presente reiteração se faz necessária em razão de que, até o presente momento, 
não foram executadas as intervenções anteriormente solicitadas. Embora o período 
atual seja marcado pela estiagem, esta condição representa a oportunidade ideal 
para a realização das obras necessárias, permitindo que os serviços sejam 
executados com maior eficiência e menor impacto operacional. 

 

Conforme já demonstrado na solicitação original, a obstrução da saída de águas 
pluviais tem provocado o acúmulo de água no local durante o período chuvoso, 
ocasionando transtornos à população, favorecendo a proliferação de insetos e 
comprometendo as condições de uso da área. 

 

Dessa forma, solicita-se, inicialmente, a desobstrução do sistema de drenagem 
existente e, complementarmente, a realização de estudo técnico para a implantação 
de solução definitiva que assegure o adequado escoamento das águas pluviais, 
prevenindo a recorrência do problema e evitando novos transtornos à comunidade 
quando do retorno das chuvas. 

Atenciosamente, 

 
Indicação de Providência nº076/2026 Vereador João Pedro Visotto- União Brasil 
 

Solicito ao Setor de Obras da Prefeitura Municipal de Brazópolis que sejam adotadas 
as providências necessárias para a revitalização do pavimento da Travessa Tobias 
Pereira, no trecho compreendido entre as coordenadas UTM Início: 436550.02 m E / 
7514605.35 m S e Final: 436562.23 m E / 7514646.04 m S. 

 

A presente solicitação decorre das condições atuais do pavimento existente, que 
apresenta diversas irregularidades em razão da utilização de diferentes tipos de 
materiais ao longo do trecho, comprometendo a uniformidade da via e a 
trafegabilidade dos usuários. 

 

Dessa forma, sugere-se a remoção do pavimento atualmente existente e a 
implantação de pavimentação em blocos intertravados, solução que proporcionará 
maior uniformidade ao trecho, melhor acabamento, facilidade de manutenção e 
melhores condições de circulação para veículos e pedestres. 

 

Trata-se de uma intervenção que contribuirá para a valorização da infraestrutura 
urbana, proporcionando mais segurança, acessibilidade e qualidade de vida à 
população, além de conferir maior durabilidade ao pavimento e reduzir a necessidade 
de constantes reparos. 
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Atenciosamente, 

 
Indicação de Providência nº077/2026 Vereador João Pedro Visotto- União Brasil 
 

Solicito ao Setor de Obras da Prefeitura Municipal de Brazópolis a realização de 
estudo técnico visando à revitalização da entrada histórica do Estádio Municipal Dr. 
Ataliba de Morais, localizada na Travessa Tobias Pereira, contemplando a 
recuperação estrutural do portal de acesso e a ampliação do portão de entrada. 

 

A presente solicitação tem por finalidade preservar um importante elemento do 
patrimônio esportivo e da memória do Município, uma vez que a antiga entrada do 
Estádio Municipal constitui referência histórica para a população brazopolense. 

 

Atualmente, o local apresenta rachaduras e sinais de deterioração que demandam 
avaliação técnica e a adoção das medidas necessárias para sua recuperação, 
garantindo a segurança da estrutura. 

 

Além disso, sugere-se que o estudo contemple a ampliação do portão de acesso, 
medida que permitirá melhorar o fluxo de entrada e saída de pessoas durante eventos 
esportivos e outras atividades realizadas no estádio, proporcionando maior segurança 
aos usuários, especialmente em ocasiões de grande concentração de público, além 
de facilitar eventual atuação de equipes de emergência, quando necessária. 

 

Dessa forma, a revitalização da entrada histórica, aliada à adequação do acesso 
principal, contribuirá para a preservação do patrimônio público, a valorização do 
espaço esportivo e o incremento da segurança e da funcionalidade do equipamento 
municipal. 

Atenciosamente, 
 
 

 
ORDEM DO DIA (Art.99 e 100) 
 

1- Projeto de Resolução nº006-2026. 
Dispõe sobre a utilização de veículos locados ou contratados pela Câmara 
Municipal de Brazópolis para atendimento das atividades institucionais do 
Poder Legislativo e dá outras providências. 

Autoria: Mesa Diretora 2026 

 Projeto de Resolução nº006-2026 já foi distribuído para as seguintes 
Comissões: 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação com relatoria da Vereadora 
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Andresa Aparecida Isaú. 

 Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas com relatoria do 
Vereador Marcos Adriano Romeiro Simões. 

 Leitura do Parecer Conjunto feita pela relatora Vereadora Andresa Aparecida 
Isaú 

 Projeto de Resolução nº006-2026 colocado em Discussão. 

 Projeto de Resolução nº006-2026 colocado em Primeira e Única Votação. 

 Presidente anunciar o resultado da Votação. 

 Projeto de Resolução nº006-2026 se aprovado irá à Promulgação da Mesa 
Diretora. 

 
2- Projeto de Lei Legislativo n°011/2026. 
Institui a Política Municipal para os Direitos da Pessoa com Fibromialgia 
e dá outras providências. 
 
Autoria: Vereadora Leilane de Almeida (Partido dos Trabalhadores) 

 Projeto de Lei Legislativo nº011-2026 já foi distribuído para as seguintes 
Comissões: 

 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação com relatoria do Vereador Gesse 
Raimundo de Souza. 

 

 Comissão de Saúde, Assistência Social e Cidadania com relatoria da 
Vereadora Leilane de Almeida. 

 

 Leitura do Parecer Conjunto feita pelo relator Vereador Gesse Raimundo de 
Souza. 
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 Projeto de Lei Legislativo n°011/2026 colocado em Discussão. 

 

 Projeto de Lei Legislativo n°011/2026 colocado em Primeira e Única Votação. 

 

 Presidente anunciar o resultado da Votação. 

 

 Projeto de Lei Legislativo nº011-2026 se aprovado irá à Sanção do Prefeito 
Municipal. 

 

3- Projeto de Lei Legislativo nº012-2026. 

Altera a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 927, de 11 de outubro de 2010, 
alterada pela Lei Municipal nº 933, de 29 de dezembro de 2010, para adequar a 
denominação e a descrição de localização da Praça Prefeito Dr. Heitor Pereira 
Machado. 

Autoria: Vereador Marcos Adriano Romeiro Simões (Partido Progressista) 

 Projeto de Lei Legislativo nº012/2026 já foi distribuído para a Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação com relatoria da Vereadora Andresa 
Aparecida Isaú. 

 

 Leitura do Parecer feita pela relatora Andresa Aparecida Isaú. 

 

 Projeto de Lei Legislativo nº012-2026 colocado em Discussão. 

 

 Projeto de Lei Legislativo nº012-2026 colocado em Primeira e Única 
Votação. 
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 Presidente anunciar o resultado da Votação. 

 

 Projeto de Lei Legislativo nº012-2026 se aprovado irá à Sanção do Prefeito 
Municipal. 

 

4- Projeto de Lei nº011/2026 (LDO 2027) e suas Emendas. 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Exercício de 
2027 e dá outras providências. 

• Leitura das Emendas ao Projeto de Lei nº011/2026 (LDO 2027) feita pela 
secretária da Mesa Diretora, Vereadora Leilane de Almeida. 

 

•  Projeto de Lei nº011/2026 (LDO 2027) e suas Emendas já foram distribuídas 
para todas as Comissões Permanentes. 

 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação com relatoria da Vereadora 
Andresa Aparecida Isaú. 

• Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas com relatoria da 
Vereadora Gabriela Pereira Martins. 

 

• Comissão de Saúde, Assistência Social e Cidadania com relatoria do Vereador 
Diego Caetano Henrique. 

 

• Comissão de Educação, Cultura, Segurança Pública, Esportes e Direitos 
Humanos com relatoria do Vereador João Pedro Visotto. 

 

• Comissão de Obras Públicas, Agropecuária, Comércio, Indústria e Meio 
Ambiente com relatoria do Vereador Gesse Raimundo de Souza. 
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 Leitura do Parecer Conjunto feita pela relatora Vereadora Andresa Aparecida 
Isaú 

 

 Projeto de Lei nº011/2026 (LDO 2027) e suas Emendas colocado em 
Discussão. 

 

 Projeto de Lei nº011/2026 (LDO 2027) e suas Emendas colocado em Primeira 
e Única Votação. 

 

 Presidente anunciar o resultado da Votação. 

 

 Projeto de Lei nº011/2026 (LDO 2027) e suas Emendas se aprovado irá à 
Sanção do Prefeito Municipal. 

 

Tribuna Livre (Art.101) 

Art.101 §7º do Regimento Interno – Orador tem 10 minutos para explanação e cada 
Vereador poderá solicitar a palavra por até 02 minutos após o orador encerrar sua 
exposição na Tribuna Livre, caso queira esclarecer ou abordar algum ponto do 
assunto exposto, vedada a réplica. 
Nome:  
Assunto:  

Vereadores: 02 minutos 
 
 

Grande Expediente (Art. 102) 

 

 Conforme Art.102 §1º Durante a palavra livre o Vereador só poderá usá-la por 
uma única vez não sendo permitido a concessão de aparte a não ser que seu 
nome tenha sido citado pelo orador. 
 

 Cada vereador poderá falar por até 7 minutos.  
 

 Quais vereadores queiram fazer uso da palavra? 
 

 Convido a todos para a 22ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Brazópolis 
em (30)  de junho 2026 às 19h00min. 
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